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INDICACÃO
PODERLEGISlATiVe BE6AMPf> MOURÁO 52/08

Protocolo N2~

Ca~ MOUr40~~~O~~
HW IOCuLlti1A

CONTRÁRIOA TRAMITAÇAo
Dê-sE CIÊp.,}Clr'\AO AUTOR
~r(.~OIõI ~~

Dr. Eraldo TeGdoro de Oliveira
PrNidMte

O Vereador que a presente subscreve, ao usar das atribuições
conferidas pelo Regimento Interno, requer, o envio de ofício ao Senhor Prefeito
NELSON JOSÉ TURECK, indicando as seguintes benfeitorias para o Jardim
Parigot de Souza.

, .

Instalação de dois bancos de reserva ao l!..d0 C!0~~mpo de futebol suíço;

Reforma do alam brado existente no entorno do Parque Muniçipal Parigot de
Souza;

JUSTIFICATIVA

Por solicitação de moradores do local e do Presidente da Associação de
moradores do Jardim.

P. deferimento.

SALA DAS SESSÕES, em \20

EITAS
PMDB

MA ILQ
Enviarcópia
PresidenteAss. Mor.Jd. Parigotde Souza



-A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUCÃO N.o011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador, e CÓPIA ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

( ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)
( ) Já tran~formado em diploma legal (167,I,C)-

) a proposição (artigo 167, inciso li) é idêntica ,aoutra considerada inconS\itucional pela CLR.

( ) TRATA-SE DF !ND/C'.AÇAO,REQUFR!MENTO E/OU PROJETO ,..OM .A M~SMA OU OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167. INCISO YI) CONFORME DOCUMENTO
A.NFXO

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. 1.,pois não está formalizada e em termos.

) d fJl UfJU::>II"dU lt::1I1 I"UlIlt::UUU IUt::IIIII"U uu ::>tlllt::lIldlllt d fJl UfJU::>lydU tlll li dlllildydU - 11 ... ........
I , "''1exo~ art 151 & 2° inciso 11alínp1 "j" 10 P I

'1- ~P!O~~S~Ç~O~:~~I~~~T:~D:>~CI~~~o~~~~~TO~D~IN.?l:~rA~r-0~RE(1~~E:RIMENTn
INrlSO 11 ALlNEA "E" DO R I

) A PROPOSIÇAo REFERE-SE A OBJETIVO/META NAo INCLUíDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES -ART.128, § 2°, DO R.I.

camlf 'turão e~ de junho '/f 2008.~~ Ç) ~.\~.........

ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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979/2008 - 06/05 - INDICAÇÃO - Maria Aparecida Tureck Diniz - REALIZAR
BENFEITORIAS NO JARDIM PARIGOT DE SOUZA. INSTALAÇÃO DE DOIS
BANCOS DE RESERVA AO LADO DO CAMPO DE FUTEBOL suíço;
REFORMA DO ALAMBRADO EXISTENTE NO ENTORNO DO PARQUE
MUNICIPALPARIGOT DE SOUZA.

- .-

--
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

<X5Indicação nO
( ) Indicação Legislativa nO
( ) Requerimento
( ) Outros

! 33! /2008
/2008
/2008
/2008

( ) Projeto de Lei nO
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Moção n°

/2008
/2008
/2008
/2008

AUTOR (ES): ..." ".','.' '.'"..,... I

OCORRÊNCIAS:

) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de PrejudiciaJidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

) Inconstitucional por ferir:........................................................................................................................
) Inorgânico por ferir:... . ..~ ..............-

( ) Ilegal por ferir: ,..., '.. '", , ".,.~ 1" .....

( ) Possível corrigir ilegatidade/inconstitucionatidade através de emendas ......................................'.,
) Necessário corrigir nos seguintes pontos: ,........................................................................

,

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas: ... '" ..........

....................................................................................................................................................................

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em &5 / Oó /2008.

( ) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
(X) Contrário à tramitação

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.

erRO EDUARrnYGOMES BROZA
ssessor Jurídico - OAB/PR 43.682


